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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 10/2015



  ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA , Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, e na Portaria 21, de 22 de Janeiro de 2014, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público, de acordo com o Anexo I desta Resolução, o nome dos candidatos habilitados ao atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver” e que não compareceram no dia 11/04/2015 (sábado) para o sorteio de escolha  dos apartamentos, conforme a Resolução Sehab 07/2015, publicada em 02/04/2015 e republicada em 10/04/2015.

Art. 2º Convocar os candidatos indicados no Anexo I acima, para comparecer no dia 22/04/2015 (quarta-feira), às 15:00 horas, munidos de CPF, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, para participar do sorteio de escolha  dos apartamentos.

Art. 3º O candidato habilitado que não puder comparecer pessoalmente no dia estabelecido no art. 1º desta Resolução, para participar do sorteio para escolha da sua unidade habitacional, poderá fazê-lo por terceiro, mediante apresentação de procuração, conforme modelo do Anexo II desta Resolução. 
§ 1º A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório, por semelhança.
§ 2º A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável no dia do sorteio de escolha.
§ 3º O candidato habilitado poderá outorgar procuração ao seu respectivo cônjuge ou companheiro(a)
Art. 4º O candidato que não comparecer no sorteio do dia 22/04/2015 (quarta-feira) será excluído do processo de atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver”.
Art. 5º Informar também que a SRA. ELZA CALIXTO LABA (ELZA LABA CHIQUETO), CPF nº 030.376.598-40, habilitada para atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver”, não compareceu no dia 11/04/2015 (sábado) para o sorteio de escolha de unidade habitacional e assinou TERMO DE DESISTÊNCIA no dia 13/04/2015 (segunda-feira).

Art. 6º O candidato habilitado que não tiver interesse no atendimento no Programa Habitacional “Bem Viver”,  deverá comparecer no dia 22/04/2015 (quarta-feira), às 15:00 horas, munido de CPF, no gabinete da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizado no 2º andar do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista, para assinar TERMO DE DESISTÊNCIA.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba,  disponível no site  (www.sorocaba.sp.gov.br).

Sorocaba, 17 de Abril de 2015
ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA

Secretário 

